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REQUERIMENTO 

Requer à Prefeitura de Sorocaba, por meio da 

URBES, o envio integral da documentação 

técnica, orçamentária, jurídica e 

administrativa referente ao processo 

licitatório, execução contratual e aditamento 

do Contrato de Concessão do Serviço Público 

de Transporte Coletivo Urbano – Lote 02, 

celebrado com a empresa City Transporte 

Urbano Global, incluindo memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro, 

planilhas de custos, projetos de engenharia, 

previsão orçamentária e comprovação de 

aderência ao PPA. 

CONSIDERANDO que o Contrato de Concessão do Serviço Público de Transporte 

Coletivo Urbano – Lote 02, celebrado com a empresa City Transporte Urbano Global, possui 

vigência de oito anos e movimentação financeira expressiva, impondo ao Poder Público o 

dever constitucional de fiscalizar o equilíbrio econômico-financeiro, a adequação dos serviços 

e a legalidade dos atos administrativos praticados; 

 

  

CONSIDERANDO que, conforme verificado no Aditamento contratual assinado na 

mesma data do contrato, houve alteração quantitativa aproximada de 6,06% e ajustes 

imediatos na quilometragem prevista, valores contratuais e parâmetros operacionais, 

circunstância que demanda análise documental completa, fundamentação técnica e 

comprovação de aderência às normas de direito público; 
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CONSIDERANDO que o aditamento produzido no mesmo dia da assinatura exige, nos 

termos da boa administração, motivação robusta, apresentação de estudos e demonstração 

inequívoca de que os ajustes não configuram renúncia ao interesse público nem desequilíbrio 

financeiro em favor da concessionária; 

 

 

 

 

CONSIDERANDO que o artigo 37 da Constituição estabelece a obrigatoriedade da 

publicidade, motivação, eficiência, economicidade e legalidade de todos os atos 

administrativos, especialmente aqueles que afetam diretamente o serviço público essencial 

de transporte coletivo urbano; 

CONSIDERANDO que o próprio Termo de Ciência e Responsabilidade anexo reconhece 

que o contrato e seus aditamentos estão sujeitos a auditoria plena do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, impondo ao Município a guarda, organização e disponibilização integral 

dos documentos originais do processo administrativo, incluindo projetos, planilhas, 

memoriais, pareceres e atos decisórios;  
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CONSIDERANDO que o equilíbrio econômico-financeiro deve ser continuamente 

monitorado e preservado, sendo indispensável o acesso do Poder Legislativo aos elementos 

técnicos utilizados para justificar reajustes, revisões tarifárias, alterações de frota, 

quilometragem, cronogramas de investimentos ou custos operacionais; 

CONSIDERANDO que compete ao vereador fiscalizar a correta execução do contrato, 

a eficiência do serviço, a legalidade dos atos praticados, e zelar para que o Município não seja 

exposto a encargos indevidos, desequilíbrios artificiais ou modificações contratuais sem base 

técnica comprovada; 

REQUEIRO, nos termos regimentais, que a Prefeitura de Sorocaba e a URBES 

encaminhem integralmente, em formato digital e organizado, toda a documentação abaixo, 

referente ao processo que originou o Contrato de Concessão do Serviço Público de Transporte 

Coletivo Urbano – Lote 02 e seus aditamentos: 

1. Documentação completa da licitação 

a) Edital, anexos, minutas, esclarecimentos, retificações e registros de impugnação. 

b) Propostas apresentadas e planilhas de custos das licitantes. 

c) Atas de sessões, pareceres técnicos, parecer jurídico, julgamento de propostas e 

decisão de habilitação. 

d) Nota de empenho, despacho adjudicatório e ato de homologação. 

e) Mapa comparativo de preços e estudos que embasaram o valor estimado da 

contratação. 

 

2. Documentação técnica e econômica exigida para obras/serviços de engenharia 

(conforme itens expressos no Termo de Responsabilidade – p. 8)  

a) Memorial descritivo completo. 

b) Cronograma físico-financeiro detalhado. 

c) Orçamento analítico com composição de custos unitários. 

d) Previsão orçamentária que assegure o pagamento das obrigações no exercício 

financeiro. 

e) Comprovação de que o objeto foi contemplado no Plano Plurianual (PPA). 

f) Plantas, projetos de engenharia e arquitetura vinculados ao serviço. 
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3. Documentos específicos vinculados ao aditamento 

a) Estudos técnicos, pareceres e laudos que justificaram o aditamento assinado no 

mesmo dia do contrato. 

b) Cálculos utilizados para recomposição de quilometragem, frota, tarifa técnica 

quilométrica e remuneração. 

c) Planilhas consolidadas antes e depois do aditamento. 

d) Demonstração de impacto financeiro para o Município e para a concessionária. 

 

4. Execução contratual e acompanhamento (fiscalização URBES) 

a) Todos os relatórios de fiscalização emitidos desde a assinatura do contrato. 

b) Ordens de Serviço de Operação – OSOs. 

c) Registros de vistoria da frota, laudos técnicos e autos de infração. 

d) Protocolo de comunicação entre URBES e concessionária sobre reajustes, 

reequilíbrios ou revisões. 

e) Relatórios de produtividade, quilometragem efetiva, viagens realizadas, perdas 

operacionais, atualizações de frota e indicadores de qualidade. 

 

Requeiro ainda, que sejam respondidas as seguintes questões: 

1. Qual a motivação técnica detalhada que levou ao aditamento imediato, assinado na 

mesma data do contrato? 

2. Qual estudo justificou a inclusão de veículos adicionais, variação da quilometragem e 

alteração da remuneração contratual? 

3. Quais critérios foram utilizados para definir a reserva técnica da frota e sua 

compatibilidade com o edital? 

4. O Município realizou análise prévia de impacto econômico-financeiro do aditamento? 

Encaminhar cópia integral. 

5. A URBES verificou se o aditamento alterou a matriz de riscos originalmente 

contratada? 
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6. Houve manifestação formal da Procuradoria Jurídica antes da assinatura do 

aditamento? Enviar parecer. 

7. O contrato e o aditamento apresentam compatibilidade com os limites e diretrizes do 

PPA e da LOA vigentes? 

8. Há estudos que comprovem que o equilíbrio econômico-financeiro foi integralmente 

preservado após o aditamento? 

9. Considerando que o Termo de Ciência remete documentos ao Tribunal de Contas, qual 

foi o protocolo encaminhado e quando ocorreu o registro? 

10. Por que a alteração contratual ocorreu imediatamente após a assinatura, e não 

durante a operação, quando já existiriam dados reais para análise? 

11. Houve comunicação prévia ou troca de minutas entre URBES e concessionária que 

indique que o aditamento já estava planejado antes mesmo da assinatura do 

contrato? Enviar e-mails, despachos, atas e registros internos. 

12. O Município possui versões diferentes das planilhas de custos entregues na licitação 

(rascunhos, versões preliminares, simulações), que possam indicar alteração de 

parâmetros antes da assinatura? Solicita-se cópia de todas as versões. 

13. Existem registros de reuniões internas, conversas técnicas, agendas, áudios ou 

anotações que demonstrem o raciocínio administrativo que levou à decisão de aditar 

no mesmo dia? Em caso positivo, requer-se cópia integral desses registros. LDA 

 

Sorocaba, 02 de dezembro de 2025. 

 

Respeitosamente, 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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